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Sessão Ordinária de 07 de dezembro de 2015. 
 
 

Expediente: Solicitação de autorização para exercício de atividade externa por docente 

 
Relator: Danilo C. Centeno 
 
Contexto e Histórico: 
O professor Alberto Arab, lotado no CCNH e ligado à área das Ciências Biológicas 
solicita a autorização para exercício de atividade externa para desenvolver um projeto 
em colaboração com a empresa Amicus Inovações. Trata de um projeto específico a 
ser desenvolvido em colaboração sob o título “Resposta de mosquitos ao ultrassom 
emitido por repelente eletrônico comercial”, que tem como propósito avaliar a 
efetividade do ultrassom gerado por repelente eletrônico de mosquitos desenvolvido 
pela empresa Amicus Inovações Indústria e Comércio de Produtos Eletrônicos Ltda, e 
que carece ainda de aprovação pelo CCNH. 
Para o desenvolvimento da proposta, a empresa Amicus Inovações disponibilizará de 
bolsa para um aluno de graduação, além de verba para compra de material de 
consumo e pagamento da Taxa de Ressarcimento Institucional (TRI), de acordo com a 
Resolução 105 do ConsUni. Adicionalmente, a empresa dispõe de uma bolsa para o 
pesquisador responsável (no caso o professor Alberto Arab) na UFABC no valor de R$ 
1080,00 mensais, sendo usufruída durante os 6 meses de vigência do projeto. 
O professor Alberto apresenta na proposta a necessidade de 20 horas mensais de 
dedicação à execução do projeto, totalizando 120 horas (em acordo com a Lei n° 
12.772/2012) e justifica que isso não impacta de maneira negativa nas suas atividades 
de ensino. 
 
 
Avaliação: 
A solicitação do professor Alberto se enquadra na Resolução 135 do ConsUni, que 
permite a colaboração remunerada, desde que sem prejuízos às atividades exercidas 
pelo docente na UFABC e sem incorporação aos vencimentos, já que se trata de um 
projeto de 6 meses, e também na Constituição Brasileira, pois os valores não 
ultrapassam o teto do funcionalismo público. 
 
 
Conclusão: 

Parecer favorável à aprovação. 

 


